
                                  PORTARIA Nº 37.532/2024 

 

 

“RETIFICA A PORTARIA Nº 28.036/2015”. 

   

       

FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio das Missões/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 55, da Lei Orgânica Municipal;  

 

 

     R E T I F I C A  

 

     

A portaria Nº 28.036/2015, da servidora REJANE DENIS 

FRACARO BICA, Matrícula 3243, Professora Municipal, Nomeação 02, Nível 03, Classe C, 

com relação à Averbação de Tempo de Contribuição junto ao INSS conforme Certidão de 

Tempo de Contribuição – Protocolo 190230090.1.00014/09-0, sendo que o correto é 

somente o tempo de 01/08/1994 a 28/02/1997 – Campanha Nacional de Escolas da 

Comunidade, 01/03/1997 a 31/12/1997 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio das 

Missões, 01/03/1998 a 01/06/1998 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões, 

01/03/1993 a 30/09/2008 – Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, para todos os 

fins de direito, conforme requerimento protocolado sob o nº 955/2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 22 

de maio de 2024. 

 

 

     

                                           FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA   

      Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

LAUREN RIBEIRO SIMCH 

Secretária Municipal da Administração e Planejamento 


